
 

 

Rua Jundiaí, 546 - Tirol, Natal - RN, 59020-120 

 

 

Projeto de Lei nº  ____/20____. 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de Utilidade 

Pública da Associação Desportiva Potiguar 

FUT 5 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reconhecida a Utilidade Pública Municipal da Associação Desportiva 

Potiguar FUT 5, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 

49.981.536/0001-24, situada na 1 Travessa Rio Salgado no Bairro da Redinha na 

Cidade do Natal, CEP: 59.122-507. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Câmara Municipal do Natal em 23 de abril de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  

 Nobre Vereadoras e Nobres Vereadores, 

 

A presente proposição visa conferir à Associação Desportiva Potiguar FUT 5 o 

reconhecimento de Utilidade Pública Municipal, em virtude de sua relevante atuação no 

cenário esportivo e social da comunidade local. 

 

A Associação Desportiva Potiguar FUT 5, pessoa jurídica de direito privado, 

tem se destacado como um agente transformador na promoção do esporte, 

especialmente do futebol de salão (FUT 5), entre os jovens e adultos residentes no 

Bairro da Redinha e adjacências, na cidade de Natal. 

 

Dentre as atividades desenvolvidas pela referida associação, destacam-se: 

Inclusão Social: Através do esporte, a associação promove a inclusão social de crianças, 

adolescentes e adultos, proporcionando-lhes oportunidades de desenvolvimento físico, 

emocional e social, contribuindo assim para a formação de cidadãos mais conscientes e 

participativos na sociedade. 

 

Promoção da Saúde: A prática regular do futebol de salão contribui 

significativamente para a melhoria da saúde física e mental dos praticantes, combatendo 

o sedentarismo, a obesidade e outros problemas relacionados à saúde. 

 

Formação de Atletas: A Associação Desportiva Potiguar FUT 5 oferece 

treinamentos e competições que possibilitam a identificação e o desenvolvimento de 

talentos esportivos locais, incentivando o surgimento de novos atletas e contribuindo 

para o fortalecimento do esporte no município. 

 

Integração Comunitária: Por meio de eventos esportivos e atividades recreativas, 

a associação promove a integração entre os moradores da comunidade, fortalecendo os 

laços de solidariedade e cooperação entre os cidadãos. 

 

Responsabilidade Ambiental: Consciente da importância da preservação do meio 

ambiente, a Associação Desportiva Potiguar FUT 5 desenvolve suas atividades de 

forma sustentável, adotando práticas ecológicas e promovendo a conscientização 

ambiental entre seus membros e colaboradores. 

 

Diante do exposto, considerando o relevante papel desempenhado pela 

Associação Desportiva Potiguar FUT 5 na promoção do esporte, da saúde, da inclusão 

social e da integração comunitária, bem como sua contribuição para o desenvolvimento 

local, é justo e necessário o reconhecimento de sua Utilidade Pública Municipal. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de 

lei, visando o bem-estar e o progresso de nossa comunidade. 

 

Câmara Municipal do Natal em 23 de abril de 2024. 


































































